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Brasília,  28 de novembro  de 2005. 
 
 
 
                                                                                                                                                       

AOS DIRIGENTES DE GESTÃO DE PESSOAS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE 
ENSINO 
 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 

A Coordenação Geral de Gestão de Pessoas está encaminhando, anexo, a 
descrição dos cargos técnico-administrativos em educação, que foram autorizados pelo 
Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão para concurso público. 

Informamos que a relação completa dos cargos previstos na Lei nº 11.091/2005 
encontra-se em fase final de análise pelos órgãos competentes e, tão logo esteja 
finalizada, será publicada no Diário Oficial da União e encaminhada a todas as 
Instituições Federais de Ensino. 
   
 
 
    Atenciosamente, 
 
 
 
 
    Maria do Socorro Mendes Gomes 
    Coordenadora Geral de Gestão de Pessoas



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E 
 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: TECNÓLOGO / FORMAÇÃO 
 
CÓDIGO CBO: 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

ESCOLARIDADE: Curso Superior na área 
OUTROS: 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Estudar, planejar, projetar, especificar e executar projetos específicos na área de atuação. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

Planejar,  executar e acompanhar o desenvolvimento de projetos específicos na 
área de atuação. 
Estudar a viabilidade técnica-econômica de projetos específicos na área de 
atuação. 
Assistir e dar suporte técnico a projetos específicos na área de atuação. 
Controlar atividades inerentes a projetos específicos na área de atuação. 
Utilizar recursos de informática. 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 
ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D 
 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: VIGILANTE 
 
CÓDIGO CBO - 
 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

ESCOLARIDADE: Fundamental 
completo e Curso de formação 

OUTROS: Experiência de 12 
meses 

HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL: 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Exercer vigilância nas entidades, rondando suas dependências e observando a entrada e 
saída  de pessoas ou bens, para evitar roubos, atos de violência e outras infrações à 
ordem e à segurança. 
 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

Percorrer a área sob sua responsabilidade, atentamente para eventuais 
anormalidades nas rotinas de serviço e ambientais. 

Vigiar a entrada e saída das pessoas, ou bens da entidade. 
Tomar as medidas necessárias para evitar danos, baseando-se nas circunstâncias 

observadas e valendo-se da autoridade que lhe foi outorgada. 
Prestar informações que possibilitam a punição dos infratores e volta à 

normalidade. 
Redigir ocorrências das anormalidades ocorridas. 
Escoltar e proteger pessoas encarregadas de transportar dinheiro e valores. 
Escoltar e proteger autoridades. 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 

ao ambiente organizacional. 
 
 
 
 
 
 


